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Pelo presente contrato, de um lado. a PREFEITURA MUNICIPAL DE

ILHA COMPRIDA. Éntidade Pública. inscrita no CNPJ/MF n" 64.037.87210001-07. sediada

na Av. Beira Mar, no I 1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha comprida.

Estado de São Paulo, representada. neste ato, pelo Preleito Municipal. o Senhor DECIO

JOSÉ VENTURA. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado.

ãl*p."* l.p. eoiniôaçOps E coMERCio DE MATERIA1S DE coNSrRUÇÃo
LTDA - ME., inscrita no GNPJ/MF sob o no 10.940.350/0001-91. sediada na Avenida

copacabana. n" 440, no balneário Monte carlo, neste Municipio de Ilha comprida, Estado de

Sãó paulo. neste ato representada por PATRICIA PÀM COIMBRÂ RIBEIRO DE

ABREU. brasileira. casada, proprietária, portador da cédula de Identidade RG no19.417.355-

0 e inscrita no CPF/MF sob o no 088.480.088-10, residente e domiciliada na Rua Dona Ana

cândida sandor.al Trigo. s/n". bailro centro. no Município de lguape. Estado de Sào Paulo-

dorar,anre clcnominactá simplesniente CONTRATADA. por fbrça do resultado obtido no

Edital de Licitação - convite n. 069/201i, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DOOBJErc

l.l.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga a

contratação de empresa espccializada para a execução de serviços de construção de

.u.pu ru oficina dô máquinas, localizada no Balneário Monte Carlo, neste Município de

Ilha comprida, Estado de são Paulo, em conformidade com as documentações que

integram o E<iital de Licitação - Convite n'69120)'3.

1.2.-CaberáaCoNTRATADAoÍbrnecimentodetodososmateriais.
equipamentos e mão de obra necessários à perfeita execução dos ser-viços elencados.

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por^preço global'

de acordo com a proposta á. p..ço. da CONTRATADA cônstante do Convite n' 691201'3.

2.2.-oprazodeexecuçãodosserviçosobjetodestecontratoseráde45(quarenta
e cinco) dias, contados da data àe assinatura do presente instrumento de contrato pela

CONTRATANTE. q
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3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o preço global de R$ 77.000.000 (setenta e sete mil reais).

conÍbrme Ploposta de Preços da CONTRATADA. que faz paÍÍe integrante do presente

instrunlento.

CLÁUSULA IV - DO PAG

4.1.- As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA
ao final dos serviços, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão

Tecnica de Engenharia ou Engenl.reiro designado para a fiscalização

4.2.- A planitha aplesentada, após a sua aceitação. será enviada à Contabilidade

Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para

posterior pagamento.

C| ÁUSULA V. DO RE

5.1.- O preço contratado pennanecerá hxo e irrea.iustável pelo prazo de l2 (doze)

meses. conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27 .05.1994, ou outro diploma

Iegal que vier a complementá-la. alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo. o mesmo poderá ser

reálusiado pela variação dos Índices Gerais de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da

FIPE.

6,1,- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias' a

contar cla data de assinatura do presente instrumento de contrato pelas partes'

ÇONTRATADA

1.1.- A CONTRA'IADA assume integral responsabilidade

equiparnento e material necessário à execução da obra, beur como pelos

empiegados. inclusive pelos encargos trabalhistas. previdenciários' fiscais

incidentes ou que venham a incidir sobre o obieto do presente contrato.

por todo o

prolissionais
e comerciais

parágrafo único: A inadimplência da CONTRATADA. com referência aos encargos

estabélecidos nesta cláusula - Item 7.I. não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7,2.- A CONTRATADA e obrigada a repararr corrigir, remover. reconstruir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem

vícios. defeitos ou inconeções resultantes da execução ou de materiais empregados'

7.3.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros. decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato.

Áveniltt Beiro !úu. rf I1.000, Blt etirío l4cu Recnnto - llho co,nptil.t/sP - cEP: I1925-000-(13) -1842-7000
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido
pelo representante da CONTRATANTE. mencionado na cláusula nona - item 8.1 .

7.4,- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos cont pessoal

especializado. arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos.

combustível, salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal.

impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.

7,5,- A CONTRATADA se obriga a lbmecer todos os equipamentos de proteção

necessários à perfeita execução da obra. bem como, adotar procedimento de segurança que

garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual

acidente que os mesmos venham a sofrer durante a execução da obra. objeto desta

contratação.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido

na cláusula segunda. item 2.2. deste instrumento.

7.7.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área

para o recebimento provisório da obra.

7.8.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato. pela

Senhora Patrícia Paiva Coimbra Ribeiro de Abreu. na qualidade de seu preposto,

especiah.nente designado para esse fim. aceito pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIII - DAS
CONIBATANIE

8.1,- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante

da CONTRATANTE. especialmente designado para este fim, sendo o Senhor sendo o Senhor

.luraci Brito de Oliveira.

8,2,- Os recursos financeiros para o atendinrento do objeto do presente contrato.

são provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na Dotação Orçamentária

15.451.0023.1030 do DepaÍamento de Obras e Serviços.

CLÁUSULA IX - DAS PE

9.1,- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a

CONTI{ATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n" 8666/93,

estará sujeitâ as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de

suas cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado. por dia de atraso na entrega

dos serviços ou término das etapas previstas no cronograma-físico.

9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério' as justificativas

apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

Ávenirlo Beira Mar, n. 11.000, Btlnedrio Meu Reca,Ío - Ilho comprifut/sP - cEP: I 1925-000 -(l-1) 3842-7000
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9.3.- As penalidades acima referidas. não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666. de

junho de 1993.

CLÁUSULA X. DO CASO DE RESCI§ÃO

10.1,- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as

consequências previstas neste contrato e aquelâs constantes da Lei no 8.666. de 21 dejunho de

1993.

10.2.- o presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar algunra das

hipóteses previstas no artigo 78. da Lei no 8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Lei.

11.1.- Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias.

após o seu término.

a) Provisoriamente: pelo Encarregado do Departamento Técnico da Prefeitura. mediante

termo de recebimento provisório, assinado pelas partes;

b) Definitivamente: pela Divisão Técnica de Engenharia. mediante termo dellnitir o.

aisinado pelas partes, após decorrido o prazo de observação, que comprove a adequação do

objeto aos termos contratuais.

11.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada. a refazer a sua custa. as

sr"rbstituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura existentes. ate

que se lai,re o termo de recebilnento definitivo, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil

iela solidez e segurança dos serviços, nem ético-protissional pela perfeita execução do

ôontrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa'

I

12.1.- o presente instrumento está integralmente vinculado ao convite n"

06912013, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

ÇLIUSULA XIII . DA T,

13.1.- O presente contÍato é regulado expressamente pela Lei no 8'666, de 2l de

juúo de 1993. além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis. inclusive. aos casos

omissos.

14.1,- Para os efeitos de direito. atribui-se ao presente contrato o valor global de

R$ 77.000,000 (setenta e sete mil reais).

Prefeitara Municipal de llho Comprido

ESTÂNCIA BALNEÁRIA
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15,1,- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou
extraj udiciais oriundas deste contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) vias.
na presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos
legais.

Ilha Comprida,05 de setemtrro de 2013.

DÉCTo JoSE VENTURA
Prefeito Municipal

[h,a.oUr-^,
J.P. EDIFICAÇOES E COMERCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA - ME

Contratada

'f T]S'I'IINI I iN TI AS:

I 2
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CONTRATANTE: PREFETTURA MUNtCtpAL DE tLHA COMpRtDA
CoNTRATADA: J.p. EDtF|CAÇÕES E COMERCTO DE MATERtAtS DE
coNSTRUÇÃo LTDA - ME

CONTRATO N': 385/2013

oBJETo: contratação de empresa especializada para a execução de serviços de
construção de rampa na oficina de máquinas, localizada no BalÁeário Monte carlo,
neste Município de llha comprida, Estado de são paulo, em conformidade com as
documentaçôes que integram o Edital de Licitaçâo - Convite no 69/2013.
ADVOGADO(S): GERALDTNO BARBOSA DE OL|VEtRA JUNTOR e

Na qualidade de contratante e contratado, respectivamente, do Termo acima identÍficado, e,
cientes do seu encaminhamento ao TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADO, pàrá rins oe
instrução e julgamento, damo-nos por cIENTES e NoIFrcADos para acoÃfànlãr todos osatos da tramitação processuar, ate jurgamento finar e sua pubricação e, se ior o caso e denosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimeÁtais, exercer o direito da
defesa, interpor recursos e o mais que couber.

outrossim, estamos cIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisôes que vierem a
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diárro Oficiai Jo Estado,
cad-erno.do Poder Legislativo, parte do Tribunal de ôontas do Estado de são pauto, de
conformidade com o artigo 90 da Lei complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro áe tg93,
iniciando-se, a partir de entâo, a contagem dos prazos processuais.

llha Comprida/SP, 05 de setembro de 2013

DÉcIo JosÉ VENTURA
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

-\_
It- \) L .r,-(-r,irt -.-

J.P. EDIFICAÇÕES C COUÉNCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
PATRICIA PAIVA COIMBRA RIBEIRO DE ABREÚ

CONTRATADA
Avenida Beiru MoL n' 1r.000, Bdrnedrio Meu Recanto - Itha comp da/sp - cEp: r t92s-000 -(r3) J842-7000
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